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Processo nº 2024.045.000125-5-PR 

1- PREÂMBULO 

1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, através da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, realizará licitação, para Registro de Preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital recebeu o nº 001/2024, para a 
contratação do objeto abaixo descrito. 
 
1.2- A Licitação será do tipo menor preço por item, modo de disputa aberto, e será regida, 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 124/2023 e 296/2023 e demais 
legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital. 
 

1.3. DO PREGÃO 
13.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 26/04/2024 às 10h (dez horas). 

 
1.4.  Integram este Edital, independentemente de transcrição 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 
1.4.2- Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo II 
1.4.3- Termo de Referência – Anexo III 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 
www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. 
 

2- DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição 
fórmulas infantis e suplementos objetivando atender as demandas oriundas do 
programa de Alergia Alimentar - Departamento de Nutrição, serviço de atenção 
domiciliar da Secretaria Municipal de Saúde , Fundação Municipal de Saúde – Hospital 
Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e unidades pré-hospitalares,   durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a 
legislação em vigor. A SMS não está obrigada a adquirir a quantidade total estimada, 
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a NÃO aquisição. 
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas 
neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 

https://campos.rj.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
 
3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário 
de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
 
3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 
 

3.6- Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8- A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1- Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 

4.2- As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data e 
horário marcados para início da sessão pública via internet; 
 
4.3- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 

https://licitanet.com.br/
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4.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 

4.5- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 

4.7- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
4.8- O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, a 
Declaração de ME/EPP, não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas; 
 

4.9- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 

4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
 

4.11-  Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
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4.12- As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta, bem como ao enquadramento na condição de ME/EPP, sujeitará o licitante às 
sanções previstas no edital e na Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento; 

 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2.1    As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

5.3     Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

5.4    No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando for o caso. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024 

 
Processo nº 2024.045.000125-5-PR  

Data: 04/04/2024 

 7 

5.5     O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quando for o caso; 

 

5.6     O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

5.7     A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

 

5.8     As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006; 

 

5.9      Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inserida no sistema; 

 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 

 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes, após a fase de lances; 

 

 

5.12 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 
disponibilizada pela plataforma; 
 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de 
julgamento ser o de menor preço; 

 
5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 

 
5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024 

 
Processo nº 2024.045.000125-5-PR  

Data: 04/04/2024 

 8 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; 

 
5.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca, quando for o caso; 
6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição; 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
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sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

https://licitanet.com.br/,
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licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 
oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 
pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 
reformular novo lance; 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 
mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 
sua desconexão; 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 
7.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 
melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 
7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

https://licitanet.com.br/
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estabelecido no subitem anterior; 
7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.26.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.26.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
7.26.2.1   empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;  
7.26.2.2   produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.26.2.3  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.2.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009; 
7.26.2.5  produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.26.2.6  persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 
independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital. 

 
 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.6 
deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.  
 
8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 
 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, conforme parágrafo único do art. 7º do Decreto Mubnicipal 
nº 137/2020.  
 
8.5.1 O Pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar para enviar, no 
prazo de 02h (duas horas), a documentação exigida nos subitens 5.3, 5.4 e 5.4.1 do Termo 
de Referência (Anexo III), sob pena de desclassificação. 
 
8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
8.6.1 contiver vícios insanáveis; 
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.10 O Pregoeiro, em observância ao disposto no § 8º do art. 26, do Decreto Municipal n.º 
137/2020, poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta;  
8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
8.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.10.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
8.10.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital; 
8.10.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
8.10.7 Nos itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no subitem 7.25 e seguintes, 
se for o caso; 
8.10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

9- DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a apresentação 
dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  
 
9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
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formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 

9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.1.2. 

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 
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9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão; 

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

 

 

9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena 
de inabilitação. 
 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
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9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
 
9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no 
artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 
 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade 
da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as licitantes situadas no 
Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa. 
 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
 
9.2.2.12 - As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual 
e Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.2.2.12.1 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.tst.jus.br/certidao
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.2.2.12.2 – A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização; 
 
9.2.2.13 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
9.2.2.14 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 
 
 

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 
 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei 
nº 6.404/76); 
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 
Junta Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 
empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 
fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço 
de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e 
do sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital 
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 
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9.2.3.1.1 – Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 
forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual - MEI, por força do art. 48 § 5º da Lei Municipal nº 8.768/17.  

 
9.2.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 
ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, 
etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por 
Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 
 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor final do(s) item(s) efetivamente vencido(s) pela empresa. 
    
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 
(noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do 
certame, exceto quando dela constar o prazo de validade. 
   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será 
feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 
Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 
 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, 
em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida 
pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 
 
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 
com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, 
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 
falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá 
ser observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 
(noventa) dias a contar de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 
apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
 

9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.2.4.1 – A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, para efeito de qualificação técnica, toda 
documentação exigida no item 6 do Termo de Referência elaborado pelo SMS. 
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10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por 
meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 
10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
deverá ser encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 
pelo sistema eletrônico. 

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 

 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

     14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 
(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 
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14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa;  
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
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14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
da SMS, quando for o caso.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 

http://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024 

 
Processo nº 2024.045.000125-5-PR  

Data: 04/04/2024 

 23 

de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
15.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo ao Programa de Trabalho 
n.º 10.306.0214.4201.0000 e pela Natureza de Despesa n.º 339030 / 339032. 
 
 

17- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

 
 

17.1- PRAZO DE ENTREGA 

17.1.1- A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a Nota de 
Empenho no prazo de 03 (três) dias a contar da comunicação efetivada pelo setor de 
contratos;  
17.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no subitem 4.4 do Termo de Referência (Anexo 
III), sob pena das sanções legais cabíveis. 
17.1.3- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 
recebimento da ordem formal de fornecimento.  
17.1.4- Durante a vigência da Ata de registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis 
com a conjuntura do mercado. 
17.1.5- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 
17.1.6- O objeto será recebido: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade  do material  
com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
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17.2- LOCAL DE ENTREGA  

17.2.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado 
no local definido no subitem 4.2 do Termo de  Referência - Anexo III. 
 
 

17.3- FORMA DE FORNECIMENTO 

17.3.1- O objeto desta licitação, se contratado, será fornecido de forma integral.  
 

18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a Administração convocará o 
fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 

18.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
18.1.2 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
 
18.1.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
18.1.4 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 
 
18.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
18.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado (sem 
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prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais). Neste caso, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado 
deverá assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
18.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo fixado no subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
 
18.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
publicação  e poderá ser prorrogado, por igual período, caso exista saldo a ser contratado 
na ata, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado. 
 
18.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18.6 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

18.7 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as eventuais 

adesões, são as constantes do Decreto Municipal nº 296/2023, com as alterações do 

Decreto Municipal n.º 14/2024. 

 

19 – DA CONTRATAÇÃO 

19.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 
da convocação da Administração para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) 
estar(em) portando os certificados de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal. 
19.1.1 - A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá obedecer 
ao disposto no subitem anterior; 
19.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 
procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  
19.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
contratual. 
19.4 - A recusa injustificada da detentora do registo de assinar o contrato dentro do prazo 
fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
 

20- DO REAJUSTAMENTO  

20.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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21- DO PAGAMENTO 

21.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais 
e contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 
vier a ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo III). 
21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 
respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela 
de obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através 
do Protocolo Geral. 
21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 
dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 
21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 
21.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 
será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a 
parcela devida. 
21.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, 
será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
21.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior 
a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 
cento), por dia de antecipação; 
21.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 
21.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 21.5; 
21.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em 
carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 
 
 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 -  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
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22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 

22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 
ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo 
Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  

22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 

22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 

22.14 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo 
na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 

22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante; 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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22.16 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 

22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 
revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 

22.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

 
Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2024. 

 
 

 

José Dalton de Souza Pinto Filho 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO Nº _____/2024 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A _____________________________________ 
E A EMPRESA_______________________. 

 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 
sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
de ____________, ___________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________ 
neste ato representada pelo seu ___________, documento de identidade nº __________, 
órgão expedidor _________, CPF nº _________, em decorrência do resultado da 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024, ajustam 
entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 137, de 17 de junho de 2020, e de acordo com o que consta do 
Processo nº 2024.045.000125-5-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é a aquisição fórmulas infantis e suplementos objetivando 
atender as demandas oriundas do programa de Alergia Alimentar - Departamento de 
Nutrição, serviço de atenção domiciliar da Secretaria Municipal de Saúde , Fundação 
Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e unidades 
pré-hospitalares, conforme descrito nos Anexos do edital e, em especial, na Nota de 
Empenho n°  ___/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, 
no processo nº 2024.045.000125-5-PR e em tudo o mais que se relacione com 
o fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus 
para o CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 
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c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do 
presente Contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 
como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo 
fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ ____ (_____), já inclusos todos os custos relacionados com 
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será 
efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da licitação, até o 30º (trigésimo) 
dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a 
discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração do 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 

(______________________________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. _________________ e pela Natureza de Despesa 
N.D. _____________, com cobertura através da Nota Empenho nº ______ de 2024. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 
infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda 
não for suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024 

 
Processo nº 2024.045.000125-5-PR  

Data: 04/04/2024 

 33 

 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos 
previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos 
ali estabelecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO  
O prazo total para entrega do objeto deste contrato é de no máximo 05 (cinco) dias 

úteis, de acordo com o subitem 4.4 do Termo de Referência (Anexo III do edital da 
licitação), sob pena das sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo de contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no 

art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico SRP nº 001/2024, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de 
preços da CONTRATADA e respectivos anexos do processo administrativo nº 
2024.045.000125-5-PR que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos 
fossem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 

questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes 
e testemunhas abaixo. 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2024. 
 

Contratante:            __________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada:             _________________________________________________ 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 
 
                                   _________________________________________________ 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ VINCULADA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2024 

Ao __________ dia do mês de ________ de dois mil e vinte e quatro, a a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 31.506.306/0001-48, com sede na Rua 
Rocha Leão n° 02, Bairro Cajú, Campos dos Goytacazes, institui Ata de Registro de Preços 
(ARP), nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 296/23 e as 
demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP n° 001/2024, registro de preços para futura e eventual aquisição fórmulas 
infantis e suplementos objetivando atender as demandas oriundas do programa de 
Alergia Alimentar - Departamento de Nutrição, serviço de atenção domiciliar da 
Secretaria Municipal de Saúde , Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira 
Machado, Hospital Geral de Guarus e unidades pré-hospitalares,  pelo Sistema de 
Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses.  

 
Processo n° 2024.045.000125-5-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

 
1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados abaixo:  
Exemplo: 

Empresa: 

CNPJ:                                                                          Telefone/Fax: 

Endereço: 

Contato: CPF: 

E-mail:  

 

Item Descrição do Material Quant. 
SMS 

Quant. 
FMS 

Quant. 
Total 

Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 

R$ 

        

 
1.1 No anexo III do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos 

estimados de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a convocação 
para a assinatura do contrato.  

 
1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas no 

respectivo contrato. 
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1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto nos itens 3 e 4 do Termo de 

Referência (Anexo III), elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
  

1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada 
item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de 
peso, medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, 
prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito 
manuseio e transporte dos mesmos. 

 
1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 

que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 

 
1.6 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles 

que não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do contato feito pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 

Edital e seus Anexos. 
 

1.8 O pagamento será conforme disposto no item 21 do edital, estando ciente que na 
ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

 
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

 
1.10  A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua publicação. 
 

2.0 - Os órgãos e entidades participantes deste Registro de Preços são os relacionados        
abaixo: 

 
• Secretaria Municipal de Saúde - SMS, como Órgão GERENCIADOR;  
• Fundação Municipal de Saúde – FMS, como Órgão PARTICIPANTE.  
 
2.1. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
2.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento do fornecimento, avaliar o mercado constantemente de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
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mercado, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar 
trimestralmente os preços registrados.  

2.1.2 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas.  

2.1.3 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na 
execução do contrato.  

2.2 - Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE:  
2.2.1 - Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento;  
2.2.2 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da 

presente Ata.  
2.2.3 - Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as eventuais irregularidades 

ocorridas durante o fornecimento.  
 
3- Compete a CONTRATADA:  
3.1 Executar durante 12 (doze) meses o fornecimento objeto desta Ata, a contar 

da disponibilização da mesma no PNCP, na forma e condições aqui fixadas, mediante 
requisição da SMS, devidamente assinada pela autoridade responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão Eletrônico n° 
001/2024; 

3.2 Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento estabelecidas nesta Ata. 

 
A empresa __________________________, detentora do registro assume o 

compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no 
edital, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos 

que possam ocorrer no presente compromisso. 
 

       E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, forma e data. 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2024. 

 
_____________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           _________________________________________________ 
                                                                     Empresa  
 
Testemunhas: ______________________                      _________________________ 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
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 TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência, elaborado em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, tem por objeto estabelecer os requisitos básicos norteadores e determinar as condições que disciplinarão a 
realização de procedimento para a aquisição de FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS OBJETIVANDO ATENDER 
AS DEMANDAS ORIUNDAS DO PROGRAMA DE ALERGIA ALIMENTAR- DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO, 
SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – HOSPITAL FERREIRA MACHADO, HOSPITAL GERAL DE GUARUS E UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES,   
DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência. 
1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com a Lei 
14.133/2021, em sua forma eletrônico, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que será aferido pelo critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa aberto, conforme condições deste Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A PNAN apresenta-se com o propósito de melhorar as condições de alimentação, nutrição e saúde da 
população brasileira. Ela está organizada em diretrizes que abrangem o escopo da atenção nutricional no Sistema Único 
de Saúde com foco na vigilância, promoção, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição.  
              O aleitamento materno é a primeira prática alimentar a ser recomendada para a promoção da saúde e adequado 
desenvolvimento infantil, devendo ser complementado a partir dos seis meses de vida até os dois anos ou mais. A 
introdução de outros alimentos na alimentação infantil deve ocorrer em momento oportuno, em quantidade e qualidade 
adequadas às fases do desenvolvimento infantil.  
               Nesse período ocorre a formação dos hábitos alimentares e a correta introdução dos alimentos tem importante 
papel na promoção da saúde além 15 Ministério da Saúde de proteger a criança de deficiências de micronutrientes e 
doenças crônicas na idade adulta. Nesse sentido, algumas ações desenvolvidas pelo Ministério da Saúde, que estão 
inseridas no contexto da PNAN e da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), também se somam à promoção do 
aleitamento materno, como a publicação dos “Dez Passos para uma Alimentação Saudável – Guia Alimentar para 
Crianças Menores de Dois Anos”, implementado a partir de 2009, com a proposta da Estratégia Nacional para 
Alimentação Complementar Saudável– ENPACS, que tem como objetivo incentivar a orientação da alimentação 
complementar para crianças menores de dois anos, atendidas em UBS 
             As fórmulas infantis foram criadas com o intuito de se assemelhar ao leite materno, no entanto sua composição 
não se iguala as propriedades fisiológicas do LH, que são específicas da mãe para o próprio filho. As fontes de 
carboidratos, proteínas e outros componentes presentes nas fórmulas infantis diferem em identidade e qualidade dos 
componentes do LH. 
           Importante salientar que a Constituição Federal de 1988 revolucionou a questão da saúde, estendendo o direito a 
saúde a todas as pessoas, impondo ao Estado a obrigação de prestar a assistência integral à saúde. O artigo 196 diz que 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e 
recuperação”.  

Constatamos que, em casos análogos, já há vários precedentes jurisprudenciais que se concentram, sobretudo, 
nas normas inerentes ao caput do artigo 5º (“...inviolabilidade do direito à vida...”), combinado com o artigo 6º ( “...a saúde 
é um direito social” ) e artigo 196 ( “Saúde é direito de todos e dever do Estado...” ) todos da Constituição Federal. Dentre 
esses precedentes, citamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do Exmo Ministro Garcia Vieira, 
nestes termos:  

“Assegurar-se direito à vida de uma pessoa, propiciando-lhe 
medicação específica que lhe alivie até mesmo sofrimentos e 
a dor de uma moléstia ou enfermidade irreversível não é 
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antecipar a tutela jurisdicional através de medida cautelar, mas 
garantir-lhe o direito de sobrevivência.” 

Extraímos, outrossim, o julgamento emanado do Supremo Tribunal Federal, através do Exmo. Ministro Celso de 
Mello, neste sentido:  

“Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida que se 
classifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela 
própria Constituição da República ou prevalecer direito 
secundário do Estado, entendo – uma vez configurado esse 
dilema – que razões de ordem ético-jurídica impõem ao 
julgador uma só e possível opção: o respeito indeclinável à 
vida.” 
 

            Importante evidenciar que o objeto desse instrumento visa atender em conjunto as demandas da Fundação 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, demostradas através do ETP.  Salienta-se que as Fundações 
constituem-se em uma entidade de direito público, pertencente ao Poder Público Municipal.  
             As Unidades das Fundações Municipais de Saúde são referências no município a ofertar atendimento à 
comunidade pelo Sistema Único de Saúde- SUS.  
              A aquisição das Fórmulas Infantis e Suplementos constantes neste Termo de Referência, em procedimento 
licitatório, por Sistema de Registro de Preços – SRP atende ao disposto no artigo nº 82, da Lei 14.133/2021 e aos 
princípios constitucionais da legalidade, da publicidade e da eficiência e proporciona maior transparência no uso dos 
recursos públicos. 
              A presente solicitação possibilita algumas vantagens ao Município de Campos dos Goytacazes, dentre elas a 
redução do número de licitações, agilidade nas aquisições e no fornecimento dos itens às unidades organizacionais, 
maior economicidade, além de não ser necessário prévio bloqueio orçamentário para realizar o certame licitatório. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
QUANT. 

SMS 
QUANT. 

FMS 
QUANT. 
TOTAL 

01 

Nutrição em pó completa e balanceada com 28 
vitaminas e minerais, para alimentação via oral ou 
enteral. Normocalórica (1.0kcal/ml) em sua diluição 
padrão, alcançando até 1.5kcal/ml, normoprotéica (15% 
do vet) com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e 
qualidade de lipídios de acordo com aha, 2009 
totalizando 29% (apenas 2,7% em gordura saturada). 
Presença de fos, com no mínimo 10g/litro do produto 
reconstituído. Isento de glúten, com 12,9% do vet de 
sacarose. Volume médio para atender 100% idr para 
vitaminas e minerais de 1017 ml. Sabor baunilha. 

Lata 850g 5050 250 5300 

02 

Nutrição oral ou enteral em pó, completa e balanceada, 
para pacientes portadores de diabetes e tolerância 
anormal à glicose, com densidade calórica de 0,94 
kcal/ml na diluição padrão, hiperprotéica (20% do vet), 
sendo esta de alto valor biológico (origem animal, 100% 
caseinato de ca), 34% das calorias provenientes dos 
lipídeos (rica em gorduras monoinsaturadas – 93% óleo 
de girassol de alto teor oleico e 7% óleo de soja) e 46% 
das calorias provenientes dos carboidratos de lenta 
absorção, sendo 50% maltodextrina, 22% frutose, 20% 
maltitol, 4%  polissacarídeo de soja e 4%  fos. Volume 
médio de 632 ml para atingir 100% do idr para 
vitaminas e minerais. Isento de sacarose e glúten. Sabor 
baunilha. 

Lata 850g 7700 250 7950 
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03 

Nutrição completa e balanceada para alimentação via 
oral ou enteral, indicada para crianças até 10 anos de 
idade seletivas e/ou inapetentes para promoção de 
crescimento saudável, assim como 
recuperação/manutenção em casos de doenças. 
Normocalórica (1.0kcal/ml) em sua diluição padrão, 
alcançando até 1.6kcal/ml, normoprotéica (12% do vet), 
35% de lipídeos e 53% de carboidrato. Volume médio de 
522ml e 669ml para atingir 100% idr para vitaminas e 
minerais em crianças de 4-6 anos e 7-12 anos, 
respectivamente. Baixa osmolaridade (281 mosm/l). 
Suplementada com oligoelementos, ferro, taurina e 
carnitina. Presença de fos (0,9g/225ml ou 4g/l) e 
probióticos (lactobacillus acidophilus e bifidobacterium 
lactis). Isenta de glúten, com 23,9% do vet de sacarose 
(dris =máx 25%). Sabor baunilha. 

Lata 850g 1000 120 1120 

04 

Fórmula para nutrição oral e enteral, normocalórica, 
normoproteica e hiperlipídica, com alto teor de cloreto 
de zinco, molibdênio e vitaminas a, d, e, c e b12 
indicada para pacientes que necessitam de uma 
nutrição com tgfβ-2, que contribui para ação anti-
inflamatória e reparadora da mucosa intestinal. Isento 
de glúten, lactose e fibra alimentar. Xarope de glicose, 
caseinato de potássio, sacarose, gordura láctea, 
triglicerídeos de cadeia média, minerais ( cloreto de 
magnésio, fosfato de cálcio tribásico, citrato de sódio, 
citrato de potássio, hidróxido de potássio,carbonato de 
cálcio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre, cloreto de 
cromo, iodeto de potássio, molibdato de sódio e 
selenato de sódio),óleo de milho, água, vitaminas 
(vitamina lascorbato de sódio, bitartarato de colina, 
acetato de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, 
dpantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, 
cloridrato de tiamina, ácido n-pteroil-l-glutâmico, 
filoquinona, d-biotina, policalciferol, cianocobalamina) e 
emulsificante lecitina de soja. 

Lata 400g 650 12 662 

05 

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja com 
ferro para lactentes de 0 à 12 meses. Enriquecida com l-
metionina, vitaminas, minerais e outros oligoelementos. 
Com fonte de carboidratos 100% maltodextrina. Possui 
adição de dha e ara. 

Lata 800g 400   400 

06 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância, isenta de 
lactose. Com distribuição energética (%):67kcal/100ml, 
com ara 0,2% e de dha 0,2% dos lipídios totais. 
Maltodextrina, oleína de palma, proteína do soro do 
leite, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de 
coco, caseína ácida, minerais (citrato de cálcio, cloreto 
de potássio, cloreto de magnésio, hidróxido de potássio, 
fosfato de sódio monobásico, fosfato de cálcio tribásico, 
fosfato de potássio monobásico, hidróxido de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
sulfato de manganês ii, iodeto de potássio, selenato de 
sódio), óleo de girassol, vitaminas, óleo de 
crypthecodinium cohnii, óleo de mortierella alpina, 
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal dissódico de 
uridina 5- monofosfato), l-carnitina, emulsificante 

Lata 400g 950   950 
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lecitina de soja e reguladores de acidez ácido cítrico e 
hidróxido de cálcio. 

07 

Fórmula infantil semi-elementar e hipoalergênica, 
indicado para alimentação de lactentes e crianças de 
primeira infância que apresentem alergia à proteína do 
leite de vaca e/ ou soja, distúrbios absortivos ou outros 
comprometimentos gastrointestinais que requerem 
terapia nutricional específica, a base de hidrolisado 
proteico do leite de vaca (100% proteína soro do leite 
extensamente hidrolisada) mínimo de 40% de tcm, 
óleos vegetais e óleo de mortierella alpina.   É 
hipoalergênico à base de protéina extensamente 
hidrolisada com adição de lcpufas (dha e ara) e 
nucleotídeos. Isento de lactose, galactose, sacarose, 
frutose e glúten. É constituído de xarope de glicose, 
proteína hidrolisada de soro do leite, triglicerídeos de 
cadeia média, óleos vegetais (colza, girassol, palma), 
fosfato tricálcico, fosfato dihidrogenado de potássio, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, 
óleo de fungos, cloreto de colina, vitamina c, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato 
ferroso, vitamina e, sulfato de zinco, l-carnitina, uridina, 
citidina, adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de 
cálcio, guanosina, d-biotina, sulfato de cobre, ácido 
fólico, sulfato de manganês, vitamina a, b2, b12, b1, d, 
b6, iodeto de potássio, vitamina k, selenito de sódio, 
emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 

Lata 400g 5700 400 6100 

08 

Fórmula infantil, semi-elementar, hipoalergênica a base 
de proteína extensamente hidrolisada de soro de leite. 
Adicionada de prébióticos 0,8g/100ml (gos/fos), 
contendo 40% de lactose e com osmolaridade 
250mosmol/l. Constituído de 43% de carboidrato (60% 
maltodextrina e 40% lactose), proteína 100% proteína 
extensamente hidrolisada de soro de leite, 47% de 
lipídeos (99% óleos vegetais – palma, canola, coco e 
girassol e 1% óleo de peixe). Contendo lcpufas (dha e 
ara) e nucleotídeos. 

Lata 400g 4500 12 4512 

09 

Fórmula infantil, hipoalergênica, para alimentação oral 
e/ou enteral), nutricionalmente completa, elementar, a 
base de aminoácidos (proteínas) não alergênicas, 
adicionadas de carboidratos, gorduras, vitaminas, 
minerais e oligoelementos. Com lc pufas e nucleotídeos, 
isenta de proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, 
frutose e gluten. Indicada para lactentes de 0 a 36 
meses de idade com alergia as proteínas do leite de 
vaca, alergia proteica múltipla, a hidrolisados e outras 
alergias. Nutrição enteral precoce/mínima em terapia 
intensiva neonatal e pediátrica, transição de nutrição 
parenteral para enteral, síndrome do intestino curto e 
outros distúrbios absortivos moderados a graves, com 
estado nutricional comprometido. Densidade calórica:  
67kcal/100ml, distribuição calórica: 10 a 11,5% de 
proteína (100% aminoácidos livres sintéticos e não 
alergênicos), 43 a 45,5% de carboidratos (100% xarope 
de glicose) e 44 a 46% de lipídios (óleos vegetais (exceto 
óleo de soja), tcm, ara- ácido aracdônico e dha-ácido 
docosahexaenóico).   

Lata 400g 6900 350 7250 
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10 

Alimento para nutrição enteral ou oral, elementares, 
nutricionalmente completa, em pó, para crianças até 10 
anos de idade com alergias alimentares ou distúrbios da 
digestão e absorção de nutrientes. Fórmula com eficácia 
comprovada em estudos clínicos. Isenta de proteína 
láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e glutén. 
Densidade calórica:  100kcal/100ml, possui 10% de 
proteína (100% aminoácidos livres), 58,5% de 
carboidratos (100% maltodextrina) e 31,5% de lipídios 
(100% óleos vegetais, sendo 35% triglicerído de cadeia 
média). Isento de sabor 

Lata 400g 3100 420 3520 

11 

Suplemento nutricional com sabor morango ou baunilha 
para crianças em situações metabólicas especiais e/ou 
com alergia a proteína do leite de vaca (aplv). 
Nutricionalmente balanceado, a base de 100% de 
aminoácidos livres, com prebiótico. Em 100ml oferece 
127 kcal, 175mg de cálcio, 3,9g de proteína e 2,7µg de 
vitamina d.  

Lata 400g 1000 150 1150 

12 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Com adequada relação w6:w3 e presença de lcpufas ( 
dha e ara), com 0,8g/100 ml de gos/fos (9:1) e 
nucleotídeos. Teor de vitaminas a e c e dos minerais 
ferro e zinco. Lata de 800g 

Lata 800g   205 205 

13 

Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses de 
idade. Com adequada relação w6:w3 e presença de 
lcpufas ( dha e ara), com 0,8g/100 ml de gos/fos (9:1) e 
nucleotídeos. Teor de vitaminas a e c e dos minerais 
ferro e zinco. Lata de 800g 

Lata 800g   180 180 

14 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, anti-
regurgitação para refluxo gastroesofágico espessado 
com goma jataí. 

Lata 800g   50 50 

15 

Fórmula infantil para auxiliar o tratamento da diarréia 
e/ou intolerância a lactose, destinada a crianças de 0 a 
36 meses de idade, isenta de lactose com distribuição 
energética (%):66 calorias/100ml, osmolaridade 
150mosmol/l, com  ara 0,35% e de dha 0,2% dos lipídios 
totais. Maltodextrina, óleos vegetais (palma, canola, 
coco, girassol), mortierella alpina, caseinato, citrato de 
sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, cloreto de 
potássio, cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato de 
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, cisteina, 
cloreto de colina, vitamina c, taurina, triptofano, 
inositol, sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco, 
uridina, citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina, 
d-pantotenato de cálcio, guanosina, biotina, vitamina a, 
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, 
vitamina b2, vitamina b12, vitamina b1, vitamina d, 
vitamina b6; iodeto de potássio, vitamina k, selenito de 
sódio, emulsificante lecitina de soja. Não contém glúten  

Lata 800g   50 50 

16 
Módulo de oligossacarideos, 100% maltodextrina. Lata 
400g 

Lata 400g   85 85 

17 

Fórmula modificada para nutrição oral e enteral, 
especificamente para a cicatrização de úlceras por 
pressão e outras situações que exijam estímulo da 
cicatrização. Hiperprotéico, acrescido de arginina e com 
alto teor de micronutrientes relacionados à cicatrização 
(zinco, selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do 

Frasco 200ml   400 400 
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exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten.  

18 
Modulo de mix de fribras suluveis (goma guar 
parcialmente hidrolisada e inulina) indicado para 
auxiliar no funcionamento do intestino.  

Sachê 5g   4000 4000 

19 

Suplemento alimentar em pó, 1,5 kcal/ml, indicado para 
crianças a partir de 01 ano de idade, com 9% de 
proteína, 50% de carboidrato e 41% de lipídeos, isento 
de lactose, glúten e fibras.  Sem sabor. 

Lata 400g   205 205 

20 Módulo de L-glutamina (100%). Sachê 5g   4000 4000 

21 

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com 1.0 kcal/ml, nutricionalmente completa, 
contendo lcpufas (dha/ara), nucleotídeos, beta caroteno 
e prebióticos (gos/fos). Isento de sacarose. 

Lata 400g   85 85 

22 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Sua composição contém alto teor de micronutriente  

Lata 400g   400 400 

23 
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses de 
idade. Sua composição contém alto teor de 
micronutriente  

Lata 400g   300 300 

24 
Fórmula infantil em pó anti-regurgitação para refluxo 
gastroesofágico com no mínimo um agente espessante.  

Lata 400g   40 40 

25 

Mistura não alergênica à base de aminoácidos livres 
para o preparo de mingau para dietas de restrição de 
proteínas íntregras e hidrolisadas.alimento com 
1kcal/ml. 

Lata 400g   12 12 

26 

Fórmula enteral hiperproteica, com densidade 
energética alta(1,4kcal /ml), adicionado de arginina e 
prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas a, e e 
c. Sem adição de sacarose.  Varios sabores . Para 
pacientes com problemas de cicatrização no geral como 
lesões por pressão, lesões crônicas, pé  diabético 

Frasco 200ml   805 805 

27 

Fórmula nutricional  com 1.5 kcal/ml, com alto teor 
proteico (20g/porção), com vitaminas e minerais, isenta 
de lactose, fibras e glúten.para pacientes com em dieta 
de restrição de volume que necessitem de maior aporte 
proteico e calórico e/ou que estejam sob dieta de 
restrição de lactose.apresentação sistema aberto 
(garrafa plástica 200ml).sabor  capuccino. 

Frasco 200ml   120 120 

28 

Suplemento nutricional para uso  via oral e/ou enteral, 
hipercalórico (densidade calórica de 1.5 kcal/ml), 
hiperprotéico (> 15% do VET em proteína) sendo > 80%  
proteína animal com sacarose, isento de fibras, 
apresentando sabores variados. Isento de glúten e 
lactose. Sabor baunilha. 

Frasco 200ml   100 100 

29 

Pó para o preparo de bebida para dietas com restrição 
de sacarose, glicose, frutose e lactose, que contribui 
para o atingimento das metas nutricionais. 
Hipercalórico(34%) e hiperproteico (27%) . Rico em 
ômega-3* (dha e epa), cálcio, ferro, cobre, zinco, 
selênio, vitaminas a, d, e, k e c. Com alto teor proteico - 
18g de proteína por porção com leucina. Sem sabor. 
Isento de glúten e lactose. Com 264 kcal/porção de 60g. 

Lata 360g   85 85 

30 
Alimento para dieta enteral ou oral, solúvel em água. 
Módulo de proteína de alto valor biológico (100% 
isolado do soro do leite). 

Lata 280g   205 205 



 
 
 

 7 

31 

Suplemento oral ou enteral, hiperpproteico, para 
atender as necessidades do idoso, com 34,5% de 
proteinas(28% de proteina isolada do leite),34,5% de 
carboidratos,31% de lipidios. 

Lata 370g   100 100 

32 

Suplemento alimentar em pó para nutrição oral e 
enteral, sem lactose, sacarose e gluten. Com 29% 
proteína – 18g porção, sendo 25% whey protein, 34%  
caseinato e 41% proteína de soja. Isento de fibra alto 
teor de vitamina d, cálcio e vitmina b12. Sem sabor. Lata 
de 700g 

Lata 700g   160 160 

33 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral à base 
de peptídeos, normocalórica (na diluição padrão). Com 
16% de proteínas (100% proteína do soro do leite 
hidrolisada), 49% de carboidratos (17% amido de 
batata) e 35% de lipideos. Sabor baunilha. Não contém 
glutén. 

Lata de 400g   12 12 

34 

Alimento para nutrição enteral ou oral, à base de 
peptídeos, normocalórico1  (na diluição padrão), em pó, 
indicado para terapia nutricional precoce em pacientes 
pediatricos de 1 a 10 anos de idade,  com retarde de 
esvziamento gastrico e riscos de broncoaspiração, 
dificuldade na absorção de proteína intacta associada a 
desconfortos gastrointestinais e pacientes em desmame 
de nutrição parenteral. Com 12% de proteina (100% de 
proteína do soro do leite hidrolisada), 54% carboidrato e 
34% gordura (59,9% t cm, 19,5% óleo de canola; 14,7% 
óleo de girassol e 5,9% lecitina de soja). Sabor baunilha.. 
Não contém glúten. 

Lata de 400g   205 205 

35 

Simbiótico composto de 
frutooligossacarídeos,lactobacilos casei,  lactobacilos 
rhamnosus,  lactobacilos acidophilus, bifidobacterium 
bifidum, lactobacilos lactis, bifidobacterium lactis, 
amido de milho e maltodextrina. 

Sachê 2g   5000 5000 

36 Espessante alimentar a base de goma xantana. Sachê 1,2g   13000 13000 

37 
Triglicerídeo de cadeia média e ácidos graxos essenciais 
, ácido capróico, ácido cáprico, ácido caprílico 
ácidoláurico. 70% óleo de coco e 30% óleo de milho. 

Frasco 250ml   15 15 

38  

Fórmula nutricional com 1,5kcal/ml, alto teor de 
proteínas (18g/porção), com vitaminas e minerais. 
Isento de lactose, sem sacarose e fibras.para pacientes 
com em dieta de restrição de volume que necessitem de 
maior aporte proteico e calórico (incluindo pacientes 
renais agudos ou crônicos em tratamento dialítico) e/ou 
que estejam sob dieta de restrição de sacarose, frutose 
e lactose. Apresentação sistema aberto (garrafa plástica 
200ml). Sabor baunilha. 

Frasco 200ml   205 205 

 
3.1. As Fórmulas Infantis e Suplementos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante, garantindo sua 
integridade até o uso. Rotulado conforme legislação em vigor. Os materiais deverão atender aos dispositivos da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes.  
3.2. As Fórmulas Infantis e Suplementos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas 
caixas pela fabricante. 
3.3. As Fórmulas Infantis e Suplementos deverão ser rotulados de acordo com a legislação vigente e no rótulo das 
embalagens (primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintes informações: 
EDITAL PREGÃO – SRP – SMS/FMS/FMIJ – AS FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS 
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DOSGOYTACAZES – RJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OU FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
a) Identificação do produto, inclusive a marca; 
b) Nome e endereço do fabricante; 
c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote; 
d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códigos de aditivos, caso utilizados; 
e) Número do Registro no órgão competente; 
f) Peso líquido;  
g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para transporte (embalagem 
secundária); 
h) Os dizeres: “PRODUTO INSTITUCIONAL – VENDA PROIBIDA”, ou “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme 
Art. 7°, caput, da Portaria n° 2.814/GM, de 29 de maio de 1998. 
3.4. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à 
saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal n. 6.437/77 e crime, previsto no Código Penal, 
a ser apurado na forma da Lei.  
3.5. As Fórmulas Infantis e Suplementos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 12 (DOZE) meses a 
partir da data da entrega. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial ao longo da vigência da ata de registro de preço, mediante 
Nota de Empenho a ser emitida, indicando a descrição, quantidade, marca e preço registrado dos materiais, de acordo 
com as condições estabelecidas neste termo de referência e no futuro edital. 
4.2. Local de entrega:  
- Secretaria Municipal de Saúde: a entrega deverá ser feita no Departamento de Assistência Farmacêutica da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, situado na Rua Voluntários da Pátria, nº 875, Centro, 
Campos dos Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8:30 min às 11:30 min e de 12:30 às 16:30min. 
- Fundação Municipal de Saúde: a entrega deverá ser feita na Farmácia Central da Fundação Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes, situado na Rua Senador José Carlos Pereira Pinto, nº 400, Pq. Calabouço, Campos dos 
Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8h às 11h e de 14h às 16h. 
 
4.3. Prazo de entrega:  
4.4. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para efetuar a entrega à Secretaria Municipal 
de Saúde, Fundação Municipal de Saúde a partir do recebimento da Nota de Empenho, assinada por servidor 
responsável. 
4.4.1. Caberá ao órgão solicitante o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte da contratada, devendo 
informar os casos de descumprimento para fins de análise de aplicação de sanções administrativas. 
4.4.2. No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos bens licitados pela 
comissão de recebimento, no que diz respeito à quantidade, qualidade, e especificações constantes neste termo, sendo 
que eventuais trocas ou complementação de quantidades deverão ser feitas no prazo de até 5 (cinco) dias, sempre em 
acordo com a anuência da Administração Municipal. 
4.5. Das embalagens para entrega: 
4.5.1. Os produtos deverão obrigatoriamente estar acondicionados em embalagens de boa qualidade, contendo todas 
as informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais 
competentes. 
 
4.6. Vedação à participação de Consórcio de Pessoas Jurídicas: 
4.7. Será vedada a participação de Pessoa Jurídica, em Consórcio, na presente licitação, em conformidade com a 
Lei 14.133/2021 e sem prejuízos à competitividade do certame; 
4.7.1. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o 
que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no 



 
 
 

 9 

objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o 
termo de referência não apresenta nenhuma característica própria que justifique a admissão de empresas em consórcio. 
A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem 
disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada 
pela Administração. 
 
5. DA PROPOSTA E DO VALOR ESTIMADO 
     
5.1.   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Nutrição em pó completa e balanceada com 28 vitaminas 
e minerais, para alimentação via oral ou enteral. 
Normocalórica (1.0kcal/ml) em sua diluição padrão, 
alcançando até 1.5kcal/ml, normoprotéica (15% do vet) 
com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e 
qualidade de lipídios de acordo com aha, 2009 
totalizando 29% (apenas 2,7% em gordura saturada). 
Presença de fos, com no mínimo 10g/litro do produto 
reconstituído. Isento de glúten, com 12,9% do vet de 
sacarose. Volume médio para atender 100% idr para 
vitaminas e minerais de 1017 ml. Sabor baunilha. 

Lata 850g 5300 

  

02 

Nutrição oral ou enteral em pó, completa e balanceada, 
para pacientes portadores de diabetes e tolerância 
anormal à glicose, com densidade calórica de 0,94 
kcal/ml na diluição padrão, hiperprotéica (20% do vet), 
sendo esta de alto valor biológico (origem animal, 100% 
caseinato de ca), 34% das calorias provenientes dos 
lipídeos (rica em gorduras monoinsaturadas – 93% óleo 
de girassol de alto teor oleico e 7% óleo de soja) e 46% 
das calorias provenientes dos carboidratos de lenta 
absorção, sendo 50% maltodextrina, 22% frutose, 20% 
maltitol, 4%  polissacarídeo de soja e 4%  fos. Volume 
médio de 632 ml para atingir 100% do idr para vitaminas 
e minerais. Isento de sacarose e glúten. Sabor baunilha. 

Lata 850g 7950 

  

03 

Nutrição completa e balanceada para alimentação via 
oral ou enteral, indicada para crianças até 10 anos de 
idade seletivas e/ou inapetentes para promoção de 
crescimento saudável, assim como 
recuperação/manutenção em casos de doenças. 
Normocalórica (1.0kcal/ml) em sua diluição padrão, 
alcançando até 1.6kcal/ml, normoprotéica (12% do vet), 
35% de lipídeos e 53% de carboidrato. Volume médio de 
522ml e 669ml para atingir 100% idr para vitaminas e 
minerais em crianças de 4-6 anos e 7-12 anos, 
respectivamente. Baixa osmolaridade (281 mosm/l). 
Suplementada com oligoelementos, ferro, taurina e 
carnitina. Presença de fos (0,9g/225ml ou 4g/l) e 
probióticos (lactobacillus acidophilus e bifidobacterium 
lactis). Isenta de glúten, com 23,9% do vet de sacarose 
(dris =máx 25%). Sabor baunilha. 

Lata 850g 1120 

  



 
 
 

 10

04 

Fórmula para nutrição oral e enteral, normocalórica, 
normoproteica e hiperlipídica, com alto teor de cloreto 
de zinco, molibdênio e vitaminas a, d, e, c e b12 indicada 
para pacientes que necessitam de uma nutrição com 
tgfβ-2, que contribui para ação anti-inflamatória e 
reparadora da mucosa intestinal. Isento de glúten, 
lactose e fibra alimentar. Xarope de glicose, caseinato de 
potássio, sacarose, gordura láctea, triglicerídeos de 
cadeia média, minerais ( cloreto de magnésio, fosfato de 
cálcio tribásico, citrato de sódio, citrato de potássio, 
hidróxido de potássio,carbonato de cálcio, cloreto de 
potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
manganês, sulfato de cobre, cloreto de cromo, iodeto de 
potássio, molibdato de sódio e selenato de sódio),óleo 
de milho, água, vitaminas (vitamina lascorbato de sódio, 
bitartarato de colina, acetato de dl-alfa-tocoferila, 
nicotinamida, dpantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de tiamina, ácido n-pteroil-l-
glutâmico, filoquinona, d-biotina, policalciferol, 
cianocobalamina) e emulsificante lecitina de soja. 

Lata 400g 662 

  

05 

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja com 
ferro para lactentes de 0 à 12 meses. Enriquecida com l-
metionina, vitaminas, minerais e outros oligoelementos. 
Com fonte de carboidratos 100% maltodextrina. Possui 
adição de dha e ara. 

Lata 800g 400 

  

06 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância, isenta de 
lactose. Com distribuição energética (%):67kcal/100ml, 
com ara 0,2% e de dha 0,2% dos lipídios totais. 
Maltodextrina, oleína de palma, proteína do soro do 
leite, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de 
coco, caseína ácida, minerais (citrato de cálcio, cloreto de 
potássio, cloreto de magnésio, hidróxido de potássio, 
fosfato de sódio monobásico, fosfato de cálcio tribásico, 
fosfato de potássio monobásico, hidróxido de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato 
de manganês ii, iodeto de potássio, selenato de sódio), 
óleo de girassol, vitaminas, óleo de crypthecodinium 
cohnii, óleo de mortierella alpina, nucleotídeos (citidina 
5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5- monofosfato), 
l-carnitina, emulsificante lecitina de soja e reguladores de 
acidez ácido cítrico e hidróxido de cálcio. 

Lata 400g 950 

  

07 

Fórmula infantil semi-elementar e hipoalergênica, 
indicado para alimentação de lactentes e crianças de 
primeira infância que apresentem alergia à proteína do 
leite de vaca e/ ou soja, distúrbios absortivos ou outros 
comprometimentos gastrointestinais que requerem 
terapia nutricional específica, a base de hidrolisado 
proteico do leite de vaca (100% proteína soro do leite 
extensamente hidrolisada) mínimo de 40% de tcm, óleos 
vegetais e óleo de mortierella alpina.   É hipoalergênico à 
base de protéina extensamente hidrolisada com adição 
de lcpufas (dha e ara) e nucleotídeos. Isento de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. É constituído de 
xarope de glicose, proteína hidrolisada de soro do leite, 
triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais (colza, 
girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato dihidrogenado 
de potássio, cloreto de potássio, carbonato de cálcio, 

Lata 400g 6100 
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óleo de peixe, óleo de fungos, cloreto de colina, vitamina 
c, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, 
sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco, l-carnitina, 
uridina, citidina, adenosina, inosina, niacina, d-
pantotenato de cálcio, guanosina, d-biotina, sulfato de 
cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina a, b2, 
b12, b1, d, b6, iodeto de potássio, vitamina k, selenito de 
sódio, emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos. 

08 

Fórmula infantil, semi-elementar, hipoalergênica a base 
de proteína extensamente hidrolisada de soro de leite. 
Adicionada de prébióticos 0,8g/100ml (gos/fos), 
contendo 40% de lactose e com osmolaridade 
250mosmol/l. Constituído de 43% de carboidrato (60% 
maltodextrina e 40% lactose), proteína 100% proteína 
extensamente hidrolisada de soro de leite, 47% de 
lipídeos (99% óleos vegetais – palma, canola, coco e 
girassol e 1% óleo de peixe). Contendo lcpufas (dha e 
ara) e nucleotídeos. 

Lata 400g 4512 

  

09 

Fórmula infantil, hipoalergênica, para alimentação oral 
e/ou enteral), nutricionalmente completa, elementar, a 
base de aminoácidos (proteínas) não alergênicas, 
adicionadas de carboidratos, gorduras, vitaminas, 
minerais e oligoelementos. Com lc pufas e nucleotídeos, 
isenta de proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, 
frutose e gluten. Indicada para lactentes de 0 a 36 meses 
de idade com alergia as proteínas do leite de vaca, 
alergia proteica múltipla, a hidrolisados e outras alergias. 
Nutrição enteral precoce/mínima em terapia intensiva 
neonatal e pediátrica, transição de nutrição parenteral 
para enteral, síndrome do intestino curto e outros 
distúrbios absortivos moderados a graves, com estado 
nutricional comprometido. Densidade calórica:  
67kcal/100ml, distribuição calórica: 10 a 11,5% de 
proteína (100% aminoácidos livres sintéticos e não 
alergênicos), 43 a 45,5% de carboidratos (100% xarope 
de glicose) e 44 a 46% de lipídios (óleos vegetais (exceto 
óleo de soja), tcm, ara- ácido aracdônico e dha-ácido 
docosahexaenóico).   

Lata 400g 7250 

  

10 

Alimento para nutrição enteral ou oral, elementares, 
nutricionalmente completa, em pó, para crianças até 10 
anos de idade com alergias alimentares ou distúrbios da 
digestão e absorção de nutrientes. Fórmula com eficácia 
comprovada em estudos clínicos. Isenta de proteína 
láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e glutén. 
Densidade calórica:  100kcal/100ml, possui 10% de 
proteína (100% aminoácidos livres), 58,5% de 
carboidratos (100% maltodextrina) e 31,5% de lipídios 
(100% óleos vegetais, sendo 35% triglicerído de cadeia 
média). Isento de sabor 

Lata 400g 3520 

  

11 

Suplemento nutricional com sabor morango ou baunilha 
para crianças em situações metabólicas especiais e/ou 
com alergia a proteína do leite de vaca (aplv). 
Nutricionalmente balanceado, a base de 100% de 
aminoácidos livres, com prebiótico. Em 100ml oferece 
127 kcal, 175mg de cálcio, 3,9g de proteína e 2,7µg de 
vitamina d.  

Lata 400g 1150 
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12 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Com adequada relação w6:w3 e presença de lcpufas ( 
dha e ara), com 0,8g/100 ml de gos/fos (9:1) e 
nucleotídeos. Teor de vitaminas a e c e dos minerais 
ferro e zinco. Lata de 800g 

Lata 800g 205 

  

13 

Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses de idade. 
Com adequada relação w6:w3 e presença de lcpufas ( 
dha e ara), com 0,8g/100 ml de gos/fos (9:1) e 
nucleotídeos. Teor de vitaminas a e c e dos minerais 
ferro e zinco. Lata de 800g 

Lata 800g 180 

  

14 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, anti-
regurgitação para refluxo gastroesofágico espessado com 
goma jataí. 

Lata 800g 50 
  

15 

Fórmula infantil para auxiliar o tratamento da diarréia 
e/ou intolerância a lactose, destinada a crianças de 0 a 
36 meses de idade, isenta de lactose com distribuição 
energética (%):66 calorias/100ml, osmolaridade 
150mosmol/l, com  ara 0,35% e de dha 0,2% dos lipídios 
totais. Maltodextrina, óleos vegetais (palma, canola, 
coco, girassol), mortierella alpina, caseinato, citrato de 
sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, cloreto de 
potássio, cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato de 
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, cisteina, 
cloreto de colina, vitamina c, taurina, triptofano, inositol, 
sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco, uridina, 
citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina, d-
pantotenato de cálcio, guanosina, biotina, vitamina a, 
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, 
vitamina b2, vitamina b12, vitamina b1, vitamina d, 
vitamina b6; iodeto de potássio, vitamina k, selenito de 
sódio, emulsificante lecitina de soja. Não contém glúten  

Lata 800g 50 

  

16 
Módulo de oligossacarideos, 100% maltodextrina. Lata 
400g 

Lata 400g 85 
  

17 

Fórmula modificada para nutrição oral e enteral, 
especificamente para a cicatrização de úlceras por 
pressão e outras situações que exijam estímulo da 
cicatrização. Hiperprotéico, acrescido de arginina e com 
alto teor de micronutrientes relacionados à cicatrização 
(zinco, selênio, vitaminas c, a e e), além da presença do 
exclusivo mix de carotenoides. Não contém glúten.  

Frasco 200ml 400 

  

18 
Modulo de mix de fribras suluveis (goma guar 
parcialmente hidrolisada e inulina) indicado para auxiliar 
no funcionamento do intestino.  

Sachê 5g 4000 
  

19 

Suplemento alimentar em pó, 1,5 kcal/ml, indicado para 
crianças a partir de 01 ano de idade, com 9% de proteína, 
50% de carboidrato e 41% de lipídeos, isento de lactose, 
glúten e fibras.  Sem sabor. 

Lata 400g 205 

  

20 Módulo de L-glutamina (100%). Sachê 5g 4000   

21 

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com 1.0 kcal/ml, nutricionalmente completa, 
contendo lcpufas (dha/ara), nucleotídeos, beta caroteno 
e prebióticos (gos/fos). Isento de sacarose. 

Lata 400g 85 

  

22 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Sua composição contém alto teor de micronutriente  

Lata 400g 400 
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23 Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses de idade. 
Sua composição contém alto teor de micronutriente  

Lata 400g 300 
  

24 
Fórmula infantil em pó anti-regurgitação para refluxo 
gastroesofágico com no mínimo um agente espessante.  Lata 400g 40 

  

25 
Mistura não alergênica à base de aminoácidos livres para 
o preparo de mingau para dietas de restrição de 
proteínas íntregras e hidrolisadas.alimento com 1kcal/ml. 

Lata 400g 12 
  

26 

Fórmula enteral hiperproteica, com densidade 
energética alta(1,4kcal /ml), adicionado de arginina e 
prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas a, e e 
c. Sem adição de sacarose.  Varios sabores . Para 
pacientes com problemas de cicatrização no geral como 
lesões por pressão, lesões crônicas, pé  diabético 

Frasco 200ml 805 

  

27 

Fórmula nutricional  com 1.5 kcal/ml, com alto teor 
proteico (20g/porção), com vitaminas e minerais, isenta 
de lactose, fibras e glúten.para pacientes com em dieta 
de restrição de volume que necessitem de maior aporte 
proteico e calórico e/ou que estejam sob dieta de 
restrição de lactose.apresentação sistema aberto 
(garrafa plástica 200ml).sabor  capuccino. 

Frasco 200ml 120 

  

28 

Suplemento nutricional para uso  via oral e/ou enteral, 
hipercalórico (densidade calórica de 1.5 kcal/ml), 
hiperprotéico (> 15% do VET em proteína) sendo > 80%  
proteína animal com sacarose, isento de fibras, 
apresentando sabores variados. Isento de glúten e 
lactose. Sabor baunilha. 

Frasco 200ml 100 

  

29 

Pó para o preparo de bebida para dietas com restrição de 
sacarose, glicose, frutose e lactose, que contribui para o 
atingimento das metas nutricionais. Hipercalórico(34%) e 
hiperproteico (27%) . Rico em ômega-3* (dha e epa), 
cálcio, ferro, cobre, zinco, selênio, vitaminas a, d, e, k e c. 
Com alto teor proteico - 18g de proteína por porção com 
leucina. Sem sabor. Isento de glúten e lactose. Com 264 
kcal/porção de 60g. 

Lata 360g 85 

  

30 
Alimento para dieta enteral ou oral, solúvel em água. 
Módulo de proteína de alto valor biológico (100% isolado 
do soro do leite). 

Lata 280g 205 
  

31 

Suplemento oral ou enteral, hiperpproteico, para 
atender as necessidades do idoso, com 34,5% de 
proteinas(28% de proteina isolada do leite),34,5% de 
carboidratos,31% de lipidios. 

Lata 370g 100 

  

32 

Suplemento alimentar em pó para nutrição oral e 
enteral, sem lactose, sacarose e gluten. Com 29% 
proteína – 18g porção, sendo 25% whey protein, 34%  
caseinato e 41% proteína de soja. Isento de fibra alto 
teor de vitamina d, cálcio e vitmina b12. Sem sabor. Lata 
de 700g 

Lata 700g 160 

  

33 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral à base 
de peptídeos, normocalórica (na diluição padrão). Com 
16% de proteínas (100% proteína do soro do leite 
hidrolisada), 49% de carboidratos (17% amido de batata) 
e 35% de lipideos. Sabor baunilha. Não contém glutén. 

Lata de 400g 12 

  

34 

Alimento para nutrição enteral ou oral, à base de 
peptídeos, normocalórico1  (na diluição padrão), em pó, 
indicado para terapia nutricional precoce em pacientes 
pediatricos de 1 a 10 anos de idade,  com retarde de 
esvziamento gastrico e riscos de broncoaspiração, 

Lata de 400g 205 
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dificuldade na absorção de proteína intacta associada a 
desconfortos gastrointestinais e pacientes em desmame 
de nutrição parenteral. Com 12% de proteina (100% de 
proteína do soro do leite hidrolisada), 54% carboidrato e 
34% gordura (59,9% t cm, 19,5% óleo de canola; 14,7% 
óleo de girassol e 5,9% lecitina de soja). Sabor baunilha.. 
Não contém glúten. 

35 

Simbiótico composto de 
frutooligossacarídeos,lactobacilos casei,  lactobacilos 
rhamnosus,  lactobacilos acidophilus, bifidobacterium 
bifidum, lactobacilos lactis, bifidobacterium lactis, amido 
de milho e maltodextrina. 

Sachê 2g 5000 

  

36 Espessante alimentar a base de goma xantana. Sachê 1,2g 13000   

37 
Triglicerídeo de cadeia média e ácidos graxos essenciais , 
ácido capróico, ácido cáprico, ácido caprílico 
ácidoláurico. 70% óleo de coco e 30% óleo de milho. 

Frasco 250ml 15 
  

38  

Fórmula nutricional com 1,5kcal/ml, alto teor de 
proteínas (18g/porção), com vitaminas e minerais. Isento 
de lactose, sem sacarose e fibras.para pacientes com em 
dieta de restrição de volume que necessitem de maior 
aporte proteico e calórico (incluindo pacientes renais 
agudos ou crônicos em tratamento dialítico) e/ou que 
estejam sob dieta de restrição de sacarose, frutose e 
lactose. Apresentação sistema aberto (garrafa plástica 
200ml). Sabor baunilha. 

Frasco 200ml 205 

  

 
5.2. A empresa licitante deverá apresentar, quando solicitado, a seguinte documentação técnica: 

5.3.  Cópia do Registro dos produtos no Ministério da Saúde ou isenção dos mesmos, devidamente comprovada 

esta. 

5.4. Autorização de Funcionamento do FABRICANTE, expedida pelo Ministério da Saúde ou órgão competente do 

país de origem da mesma; 

5.4.1. Em se tratando produto importado deverá ser apresentado a Autorização de Funcionamento da EMPRESA 

IMPORTADORA do produto, aquela que detém o registro do produto junto a ANVISA; 

5.5. Os documentos acima discriminados serão analisados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, 

para que possa ser emitida declaração informando quais itens encontram-se aptos. Em caso de reprovação do produto, 

deverá ser justificado o motivo da recusa. 
 
5.6. Orçamento Estimado Sigiloso: 
5.7. O Orçamento Estimado do presente procedimento licitatório terá caráter sigiloso e só será tornado público 

apenas e imediatamente após a classificação final e fase de negociação. 

5.7.1. O sigilo do valor estimado no presente procedimento, de aquisição de fórmulas infantis, está alinhado com as 

prerrogativas legais previstas na Lei nº 14.133/2021, que confere à Administração Pública a possibilidade de restringir o 

acesso a informações sensíveis durante processos licitatórios, sempre que houver justificativa plausível para tal. 

 É importante ressaltar que a manutenção do sigilo sobre o orçamento durante o processo licitatório não impede 

os órgãos de controle de exercerem suas funções de fiscalização. Ao contrário, essa prática não compromete a 

transparência preconizada pelo legislador, uma vez que, na maioria dos casos, o sigilo é temporário e o orçamento é 

divulgado após a etapa competitiva. Assim, fica evidente que o uso do sigilo não viola os princípios de transparência, pois 

é uma medida que visa garantir a lisura e a competitividade do processo licitatório. 

A opção por tornar o orçamento sigiloso pressupõe o exercício de competência discricionária, nesse aspecto 

com amparo na motivação adequada, a saber: 



 
 
 

 15

 Proteção de Informações Estratégicas – O mercado de fórmulas infantis é suscetível a flutuações de 

preços e condições comerciais que podem ser influenciadas pela divulgação do orçamento previamente estabelecido. 

Manter tais informações em sigilo protege a Administração contra possíveis práticas abusivas, garantindo a obtenção das 

melhores condições comerciais possíveis. 

 Estímulo à Competitividade e à Eficiência – O sigilo do orçamento promove um ambiente de 

competição equilibrada entre os potenciais fornecedores, incentivando-os a apresentar propostas mais competitivas em 

termos de preço, qualidade e prazo de entrega. Isso contribui para a maximização dos recursos públicos e para a 

obtenção do melhor custo-benefício para a Administração. 

 Preservação da Equidade e da Imparcialidade – Ao manter o orçamento sigiloso, evita-se qualquer viés 

ou favorecimento indevido que possa surgir caso os fornecedores tenham acesso prévio a informações privilegiadas. 

Dessa forma, assegura-se a imparcialidade e a transparência do processo licitatório, em conformidade com os princípios 

da Administração Pública. 

 Proteção da Privacidade e Segurança das Informações – A divulgação do orçamento poderia expor 

detalhes sensíveis sobre a demanda e os recursos disponíveis para a aquisição de fórmulas infantis, o que poderia 

comprometer a segurança das informações e a privacidade dos envolvidos no processo de contratação. 

É bem sabido que quando o proponente em uma licitação tem acesso ao valor máximo que a administração está 

disposta a pagar pela aquisição de um determinado objeto ou contratação de um serviço, é provável que isso influencie a 

proposta apresentada. Essa influência muitas vezes resulta em condições menos vantajosas ao final do processo 

licitatório. 

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado 

efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. 

Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência, 

sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

Em suma, a manutenção do orçamento em sigilo na aquisição de fórmulas infantis está respaldada pela 

legislação vigente e é justificável à luz dos princípios da eficiência, competitividade, equidade e transparência que regem 

a Administração Pública. Tal medida visa garantir a obtenção das melhores condições comerciais para o interesse 

público, sem comprometer a lisura e a segurança do processo licitatório. 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.  Quando solicitado, nos itens em que se sagrar vencedora, a licitante deverá apresentar: 
6.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica ou certidão(s), expedido(s) por pessoa jurídica de 
Direito Público ou Privado, apresentado(s) em papel timbrado do emitente, que comprove ter a licitante fornecido ou estar 
fornecendo de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza, com características técnicas, observando as 
peculiaridades do objeto; 
6.1.1.1. A exigência do mencionado atestado justifica-se pelo nível de complexidade do objeto a ser fornecido, visto que 
o mesmo está relacionado a tratamento médico-hospitalar e problemas com tal fornecimento consequentemente geram 
prejuízos inomináveis à saúde e até a vida daqueles que são atendidos com tais itens. 
O nível do risco envolvido no fornecimento, aliado à necessidade de fornecimento correto e atempadamente, garantem a 
possibilidade de tal exigência no caso concreto, como forma de prevenção e/ou redução de possíveis e eventuais 

problemas relacionados às capacidades logísticas do fornecedor, em especial o prazo de entrega, desembaraço 
aduaneiro, exclusividade no fornecimento, garantia de não desabastecimento, transporte, armazenamento, carga e 
descarga e responsabilidade técnica. 
Resumindo, há casos em que os riscos do fornecimento pretendido podem sugerir tratamento mais rigoroso na seleção 
do fornecedor, sendo mitigada através da exigência dos referidos Atestados de Capacidade Técnica, como é o caso em 
exame. 
6.1.2. Autorização de Funcionamento da EMPRESA Licitante expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, de acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976; 
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6.1.3. Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal da sede da licitante, de 
acordo com o Código Sanitário e legislação complementar; 
6.1.4. A empresa licitante deverá apresentar certificado ou certidão de regularidade junto a um dos respectivos 
conselhos: CRF – (Conselho Regional de Farmácia) ou CRN (Conselho Regional de Nutrição); 
6.1.5. Comprovar que possui profissional técnico devidamente regularizado junto a um dos respectivos conselhos: CRF 
– (Conselho Regional de Farmácia) ou CRN (Conselho Regional de Nutrição); 
6.1.5.1. A comprovação de que o profissional técnico relacionado integrará o quadro da CONTRATADA durante a 
vigência contratual poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
6.1.5.1.1. Cópia da ficha de registro do Cópia da ficha de registro do empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), quando empregado; 
6.1.5.1.2. Contrato social, devidamente registrado, quando diretor ou sócio da contratada; 
6.1.5.1.3. Contrato de prestação de serviços; 
6.1.5.1.4. Declaração de contratação futura de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
6.1.6. Apresentação de declaração da fabricante certificando que a licitante esteja apta e autorizada para a 
comercialização dos produtos e se responsabilizando pelas entregas dos produtos nas quantidades indicadas neste 
Termo de Referência em caso de não entrega por parte da contratada.  
6.1.6.1. A imposição de apresentação por parte do licitante de carta de solidariedade firmada pelo fabricante tem o 
objetivo de estabelecer responsabilidade solidária entre eles relativamente ao bem a ser fornecido e atestar a 
originalidade do produto. 
 Além disso, nesse caso, pela natureza e características do produto licitado, a exigência de solidariedade é 
imprescindível, tanto pela necessidade de garantia da originalidade, qualidade do produto, quanto à possibilidade de 
desassistência aos usuários dos itens pretendidos com o não fornecimento dos mesmos, o que poderia gerar a esta 
Secretaria prejuízos incalculáveis. 
 
7. DAS AMOSTRAS  

 
7.1. A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão), no prazo de 3 (três) dias úteis, enviar amostras para cada item 

a ser avaliado, para a realização de testes e conferências; 
7.2. Justifica-se a exigência de apresentação de amostras em razão da complexidade dos itens e por se tratar de 

alimentação, itens sensíveis que necessitam de boa qualidade para o alcance do objetivo final; 
7.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver sua amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que não a 

apresentar no prazo estabelecido; 
7.4. Se a proposta não for aceitável, se a amostra for rejeitada, ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

7.5. Junto das amostras, a Empresa deverá encaminhar a ficha técnica/folder/bula dos itens, contendo todas as 
especificações necessárias à conferência do cumprimento das exigências feitas neste Termo de Referência; 

7.6. A “Ficha Técnica” de que trata o item anterior corresponde a documento que proporcione todas as informações 
técnicas e de composição dos itens, e como tal, serão aceitos quaisquer documentos oficiais, ou retirados da 
internet, desde que seja comprovada a sua fonte, ou ainda que estejam assinados por Responsável Técnico, 
devidamente identificado. 

7.7. A(s) amostra(s) dos materiais deverá(ão) ser entregue(s), no prazo de até 03 (três) dias úteis no Departamento de 
Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, situado na Rua Voluntários 
da Pátria, 875 - Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8h às 17h. 

7.8. As amostras serão avaliadas no prazo de 03 (três) dias úteis pela área demandante, com emissão de parecer. 
7.9. As amostras deverão atender a todas as exigências feitas neste Termo de Referência e seus anexos; 
7.10. Deverá ser entregue apenas 1(uma) amostra para cada item a ser analisado; 
7.11. A empresa poderá enviar representante(s) para acompanhar a análise das amostras; 
7.12. A análise das amostras consiste em avaliar se os produtos atendem a todas as exigências inerentes à descrição 

constante nesta minuta, inclusive em relação às marcas ofertadas e à composição dos itens; 
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7.13. Da identificação: A amostra deverá estar identificada da seguinte maneira: a) Número do Pregão; b) Número do 
item; e c) Nome da empresa licitante. 

7.14. Caso a(s) amostra(s) não seja(m) aprovada(s), esta(s) estarão disponíveis para a retirada pela empresa, sendo 
dado prosseguimento ao certame, em conformidade com a legislação e normas pertinentes. 
 

8. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 8.768/17 
 
8.1. Tendo em vista a aplicabilidade dos critérios de tratamento diferenciado para microempresas, empresas de 
pequeno porte e ao empreendedor individual no âmbito das licitações públicas, que são normatizados pelos arts. 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 e arts. 52 a 56 da Lei Municipal nº 8.768/2017 julgamos oportuno estabelecer o 
seguinte: 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no futuro certame, pelo fato de que a 
separação dos itens por cotas poderá apresentar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, levando 
em consideração as peculiaridades existentes no mercado de medicamentos, pois determinados materiais são exclusivos 
de grandes fabricantes, isto é, empresas de grande porte. 

Sendo assim, corroboramos que, a aplicação das vantagens materiais previstas legalmente em benefício das 
microempresas e empresas de pequeno porte em licitações públicas, podem ter sua aplicabilidade dispensada pela 
autoridade responsável pelo certame de acordo com a conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 57 da Lei 
Municipal nº 8.768/2017, cujo qual transcrevemos abaixo: 

“Art. 57. Não serão aplicadas as normas dos arts. 52 a 56 desta Lei, 
quando: 
II – O tratamento diferenciado e simplificado das microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 
Pública, por registrarem preço superior ao valor estabelecido como 
referência, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado, por incompatibilidade na aplicação dos benefícios.” 

 
O que se observa, é que a Lei Complementar nº 123/06 e a Lei Municipal nº 8.768/17 visam ampliar a 

participação das ME/EPP no campo licitatório, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público, principalmente em licitações de grande vulto. Desta forma, é importante sopesar princípios pertinentes 
ao presente certame, tais como: competitividade; economicidade e eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa 
para a administração”, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.  As despesas decorrentes da futura aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta da seguinte 
Categoria Econômica do Orçamento vigente:  
- Programa: 10.306.0214.4201.0000 
- Natureza de Despesa: 3.3.90.30/ 3.3.90.32.00 
- Fonte de Recurso: 1.500/ 1.600 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. O prazo de vigência do presente Registro será de 12 (doze) meses, a iniciar-se-á na data de sua publicação, 
podendo ser prorrogada por até 12 (doze) meses, conforme previsto na Lei 14.133/2021; 
10.2.        É permitida a futura e eventual ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por órgão não participante, 
atendendo aos requisitos formais regulamentados pelos Decretos Municipais nº 296/2023 e 014/2024 e suas alterações; 

11. DA FORMALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1. Após a publicação do Registro de Preços, ao longo de sua vigência, e mediante solicitação dos setores 
responsáveis serão emitidas as Notas de Empenho que darão origem aos Termos de Contrato; 
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11.2. Os contratos terão prazo de vigência relacionado ao pedido feito pelo setor responsável para o fornecimento dos 
itens registrados em Ata; 
11.3. Os contratos terão valores fixos e irreajustáveis, nas quantidades e formas estipuladas no documento, com as 
demais características do objeto e nos locais indicados; 
11.4. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, com as 
devidas justificativas e comprovações e mediante interesse da Contratante. 
 
12. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 
12.1. Na forma do que dispõe o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto será recebido: 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. O recebimento dos produtos na forma estabelecida 
nos itens anteriores é considerado como RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS PRODUTOS. O comprovante de 
recebimento dos produtos por servidor responsável e/ou Almoxarifado e/ou Comissão de Recebimento, em 
canhotos de Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento Definitivo pelo 
mesmo. Este dar-se-á somente após a conferência detalhada dos produtos, considerando os seguintes itens, 
conforme cada caso: 

 Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada; 
 Confrontação entre o produto licitado, em consonância com as especificações expressas 

neste Termo e o produto entregue; 
 Produtos em perfeito estado. 

12.1.1. Não sendo atendidas as condições para recebimento, o órgão solicitante e/ou através do almoxarifado solicitará 
à Empresa Fornecedora a troca do produto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas neste Termo de 
Referência, no futuro Edital e na Ata de Registro de Preços; 
13.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação; 
13.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, sendo 
de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento; 
13.4. Assumir todos os encargos referentes ao transporte dos materiais até os locais de entrega, observando a 
legislação competente vigente; 
13.5. Logística Reversa: 
13.5.1. O descarte de itens com prazos de validade vencidos e/ou vincendos será de responsabilidade da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração Pública; 
13.6. O fornecedor fica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões de até 25 
% (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários; 
13.7. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta neste Termo de 
Referência. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1. Requisitar o fornecimento do material, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de 

Preços. 
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14.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 

14.3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação. 

14.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

14.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo 

de Referência. 

14.6. A existência de preços registrados não obriga o CONTRATANTE a firmar contratações que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

fornecedor beneficiário do Registro a preferência em igualdades de condições. 

 
15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
15.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização e 

avaliação sobre os itens solicitados, diretamente ou por prepostos designados. Havendo desacordo com as 

especificações, detalhamento e condições constantes deste Termo, ficam sujeitos à aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos, no contrato e demais sanções cabíveis. 

15.2. A Fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pelo(s) servidor(es) responsável(is) a ser(em) 

designado(s) pela CONTRATANTE, que terão dentre outras, a incumbência de solicitar à CONTRATADA a substituição 

de materiais ou equipamentos que considere ineficiente ou inadequado ou que estejam fora das especificações 

contratada;  

15.3. O(s) servidor(es) responsável(is) registrará(ão) em relatório as deficiências verificadas no recebimento dos itens, 

encaminhando cópias à CONTRATADA, para a correção das irregularidades apontadas, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo;  

15.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder quaisquer diligências, objetivando comprovar o disposto no 

item acima, sujeitando-se a CONTRATADA às cominações legais; 

15.5. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como na Lei Federal nº 

14.133/2021, ensejará a rescisão do contrato, sendo possibilitado o contraditório e a ampla defesa.  

 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA de acordo com as ordens de fornecimento, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do(s) 

material(is), desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada.  

16.2. Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora deverá anexar a cópia das cópias das CND 

CRF e FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos de validade. A não apresentação dos documentos citados 

implicará na retenção do pagamento. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante adjudicada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com os 

pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

16.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, por culpa da fornecedora, o prazo de 30 

(trinta) dias recomeçará a ser contado a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
17. DAS PENALIDADES 

17.1. O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações contratuais sujeitará 

a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 
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17.1.1. advertência; 

17.1.2. pelo atraso injustificado na entrega do item objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a 

entrega do item, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 

especificações requeridas; 

17.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de qualquer outra 

situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

17.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

17.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei; 

17.1.6. aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo de contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, também ficará impedido de licitar e de 

contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e 

das demais cominações legais. 

17.2. As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

 
18. DOS ÓRGÃOS 
18.1. Órgão Gerenciador:     SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
18.2. Órgãos Participantes: FUNDAÇÃO MUNICPAL DE SAÚDE  
 
19.  DO FORO 
19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1  Qualquer procedimento alternativo não poderá ser adotado sem prévia e expressa autorização do órgão 
contratante. 
20.2 Cabe a contratada fornecer os itens dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários e datas estabelecidos 
para a entrega, bem como zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e adotar todas as boas práticas inerentes as 
atividades propostas. 

Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2024. 
  

   
Ciente, pelo prosseguimento. 

 
Paulo Roberto Hirano 

Secretário Municipal de Saúde 
Campos dos Goytacazes/RJ 

Cristiane Abílio Freitas Braga 
Assessora Chefe do Departamento de 

Assistência Farmacêutica 
Secretaria Municipal de Saúde 
Campos dos Goytacazes/RJ 

 
 

 



 
 
 
 
 
 

AvisoLicita 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                    Pregão Eletrônico nº 001/2024 
                          

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e nº 296/2023, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 

Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 001/2024, conforme discriminado abaixo: 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas infantis e 

suplementos objetivando atender as demandas oriundas do programa de Alergia 

Alimentar - Departamento de Nutrição, serviço de atenção domiciliar da Secretaria 

Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, 

Hospital Geral de Guarus e unidades pré-hospitalares, durante o período de 12 (doze) 

meses. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 26 de abril de 2024. 

Local: www.licitanet.com 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site oficial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes. 

 

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2024. 

 

Marcelo Marins Ferreira Monteiro 
   Pregoeiro 

 


